
 
 

 

 

 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE 

 

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 
 

Cód. CONARQ – 023.3 

À Coordenação-Geral de Pagamento, Cadastro e Administração de Pessoal (11.01.18.54) 
 

Servidor:   Matrícula Siape nº 

Cargo: Lotação: 

Nível de Classificação: Nível de Capacitação: Padrão de Vencimento: 

 
Vem requerer a concessão de: 
 
Incentivo à Qualificação, de conformidade com os artigos 11 e 12 da Lei nº 11.091/2005, com 
redação dada pela Lei 11.784/2008 e Lei nº 12.772/2012, por ter concluído o curso abaixo: 
 

Curso de: 
 
   

Em nível de: 
(  ) Ensino fundamental completo; (  ) Ensino médio completo; (  ) Ensino profissionalizante ou Ensino médio com 
curso técnico completo; (    ) Graduação;  (    ) Especialização, superior ou igual 360h; 
(     ) Mestrado; (      ) Doutorado 

 
DOCUMENTO APRESENTADO: 

(     ) CERTIFICADO 

(     ) DIPLOMA 
**(  ) DOCUMENTO FORMAL EXPEDIDO PELA INSTITUIÇÃO COM O RESPECTIVO COMPROVANTE DE INÍCIO 
DE EXPEDIÇÃO E REGISTRO DO RESPECTIVO CERTIFICADO OU DIPLOMA. 

Declara estar ciente que a concessão ocorrerá a partir da data de requerimento no formulário, desde que o certificado 
ou diploma estejam anexados ao processo. Caso contrário, será a partir da data de emissão do referido documento 
comprobatório. 

**No caso da apresentação do documento formal, é de inteira responsabilidade do servidor a 
entrega do Diploma, assim que emitido pela Instituição de Ensino, para inclusão no processo de 
Retribuição por Titulação. 

Declaro, sob as penas da Lei, serem verdadeiros os documentos apresentados. 

 

 
________________________, ___/___/_____.        _____________________________ 

Assinatura do Servidor 
 
 
 
 
 

PARA PREENCHIMENTO PELA CHEFIA IMEDIATA: 



 
 

 

 

 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE 

 

Ambiente Organizacional do Servidor: Conforme anexo II do Decreto nº 5.824/2006 

(     ) Administrativo (     ) Ciências da Saúde 

(     ) Infra-Estrutura (     ) Agropecuário 

(     )  Ciências Humanas, Jurídicas e econômicas (     ) Informação 

(     ) Ciências Biológicas (     ) Artes, Comunicação e Difusão 

(     ) Ciências Exatas e da Natureza (     ) Marítimo, Fluvial e Lacustre 

 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura da Chefia Imediata 

 

 
 
 

 

 

 


